
EXTRATO DO TA N° 006/2023 – OI S.A 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento nº 006/2020 firmado com a Empresa 
OI S.A (Processos SEI nº 201900058002265). 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, aditar Contrato de Prestação de 
Serviços com Fornecimento nº 006/2020, em suas “CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO 
CONTRATO (tabela); CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO (caput) e 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA (caput)”, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
 
 

“CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Descrição e 

características 
Unid. 

Velocidade 

em Mbps 
Valor 

Link de 

Redundância 
Serv. 100 

R$ 

26.616,00 

(24 

meses) 

(...) 

(...)” 

 
 

 
 

 
 
 
 

 

“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente Contrato, o 

valor total de até R$ 26.616,00 (vinte e seis mil seiscentos e dezesseis reais) 

para os 24 (vinte e quatro) meses da vigência do contrato, sendo o valor anual de 

até R$ 13.308,00 (treze mil trezentos e oito reais) e o valor mensal de até 

R$ 1.109,00 (hum mil cento e nove reais), a partir do dia 24/03/2023.” 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses, 

contados a partir do dia 24/03/2023, devendo ser publicado (...).”   

 
SIGNATÁRIOS: 
- Adryanna Leonor Melo Oliveira Caiado – Diretora Geral – OVG 
- Sérgio Borges Fonseca Júnior- Diretor Administrativo-Financeiro - OVG 
- José Silvestre de Paiva Filho – Procurador da Empresa Contratada. 
- Tiago Troncoso Costa Chaves – Procurador da Empresa Contratada 
 
 


